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Experiência profissional:
De outubro de 2017 a outubro de 2018 — Técnica especialista do 

Gabinete do Ministro Adjunto do XXI Governo Constitucional, para 
as áreas da coesão territorial e da valorização do interior e do território 
florestal;

De fevereiro de 2016 a setembro de 2017 — Chefe da Divisão de 
Avaliação Ambiental e Ordenamento do Território do Instituto da Conser-
vação da Natureza e das Florestas, I. P., assegurando as áreas técnicas da 
recondução dos planos de ordenamento das áreas protegidas a programas, 
da avaliação ambiental e a representação na Comissão Permanente de 
Apoio ao Investidor;

De 2012 a 2017 — Técnica superior da Secretaria -Geral do Ministério 
da Defesa Nacional, na área do contencioso administrativo;

De 2007 a 2011 — Assessora do vereador com o pelouro do Urba-
nismo e Planeamento Estratégico da Câmara Municipal de Lisboa (de 
2007 a 2009) e Adjunta do Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Lisboa (de 2009 a 2011), para as áreas do planeamento e reabilitação, 
integrando a equipa técnica nuclear que procedeu à revisão do Plano 
Diretor Municipal de Lisboa;

De 2004 a 2005 — Adjunta do Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território no XVI Governo Constitucional, para as áreas 
do ordenamento e do planeamento e das expropriações por utilidade 
pública;

2004 — Assessora do Secretário de Estado do Ambiente e do Orde-
namento do Território no XV Governo Constitucional em matéria de 
instrumentos de gestão territorial e projetos legislativos;

De 2003 a 2004 — Assessora do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território no XV Governo Constitucional em matéria de instrumentos 
de gestão territorial, conservação da natureza e análise e elaboração de 
projetos legislativos;

De 1993 a 2012 — Técnica superior da Direção -Geral do Território, 
desenvolvendo a sua atividade em matéria de instrumentos de gestão 
territorial, incluindo o Programa Nacional de Política de Ordenamento 
do Território, análise e elaboração de projetos legislativos, expropriações 
por utilidade pública, avaliação ambiental estratégica, assessoria técnica 
à avaliação e acompanhamento dos Projetos de Potencial Interesse Na-
cional e representante no Grupo de Trabalho das Políticas Territoriais em 
Zonas Urbanas do Comité das Políticas de Desenvolvimento Territorial 
da OCDE (de 2005 a 2007);

De 1991 a 1993 — Equiparada a consultora jurídica da Direção -Geral 
do Ordenamento do Território;

Desde 1991 — Advogada com inscrição suspensa;
De 1989 a 1990 — Estágio de advocacia;
Participou em vários grupos de trabalho; apresentou comunicações; 

tem textos e obras publicados nas áreas da sua especialidade; possui 
louvores publicados; desenvolveu atividade como formadora.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Economia

Despacho n.º 11138/2018
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no chefe do meu Gabinete, 
licenciado Eduardo Manuel Índio de Jesus Augusto, com faculdade de 
subdelegação, os poderes para a prática dos seguintes atos, no âmbito 
do meu Gabinete:

a) Praticar os atos de administração ordinária relativamente às fun-
ções específicas do Gabinete sobre os quais tenha havido orientação 
prévia e, bem assim, relativamente aos grupos de trabalho, comissões, 
serviços ou programas especiais que funcionem na dependência direta 
do Gabinete;

b) Despachar os assuntos da gestão corrente do Gabinete, em especial 
os que concernem à gestão do pessoal;

c) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autoriza-
ção de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual;

d) Preparar e gerir o orçamento do meu Gabinete, incluindo a ante-
cipação de duodécimos e a alteração das rubricas orçamentais, que se 
revelem necessárias à sua execução e que não careçam da intervenção 
do Ministro das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 
de abril;

e) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 

de 28 de julho, na sua redação atual, bem como as despesas por conta 
do mesmo;

f) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de bens 
e serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao limite 
legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção superior 
de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual;

g) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços em data além do prazo regula-
mentar;

h) Aprovar o mapa de férias, autorizar a renúncia, bem como a acumu-
lação das mesmas por conveniência de serviço e justificar e injustificar 
faltas, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual, e do 
Código do Trabalho;

i) Autorizar a inscrição e participação dos membros do gabinete 
em congressos, seminários, reuniões, estágios, colóquios, cursos de 
formação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

j) Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como a emissão das correspondentes requisições de 
transporte, incluindo o transporte por via aérea ou a utilização de viatura 
própria ou de aluguer, e o processamento das despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, na sua redação atual, e 106/98, 
de 24 de abril, na sua redação atual;

k) Autorizar a atribuição dos abonos ou a realização de despesas 
com refeições ou ainda outras despesas de representação a que o pes-
soal do gabinete ou a ele afeto tenha direito, incluindo encargos com 
o alojamento e a alimentação contra documentos comprovativos das 
despesas efetuadas;

l) Autorizar os membros do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

n) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utili-
zação em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço 
oficial.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de outubro de 
2018, ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data 
até à data da sua publicação.

21 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado da Economia, 
João Jorge Arede Correia Neves.
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 Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 11139/2018
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva (na 

modalidade de confirmação da utilidade turística prévia) ao Luna Hotel 
Turismo, com a categoria de 4 estrelas, sito em Abrantes, de que é reque-
rente a sociedade STAROTEIS — Sociedade Hoteleira, S. A., e

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo Mi-
nistro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, de 
20 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Luna Hotel Turismo;

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística 
em 7 (sete) anos contados da data do Alvará de Utilização n.º 38A, da 
Câmara Municipal de Abrantes, de 17 de agosto de 2018, ou seja, até 
17 de agosto de 2025;

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 


